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INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2024 
 
 

EMENTA: REVOGA PARCIALMENTE A IN 05/2022. FIXA 
REGRAMENTO SOBRE ENTREGA DE UNIFORMES. EMPREGADOS 
PÚBLICOS LOTADOS NO PROGRAMA SAMU NORTE NOVO. 

 
Considerando que o PROAMUSEP no uso de suas atribuições tem competência e discricionariedade para dispor quanto 
a sua organização e funcionamento, sendo pessoa jurídica de direito público, devendo pautar suas ações atendendo ao 
interesse público e respeito ao ordenamento jurídico. 
 
Considerando que o uniforme, além de dar identidade visual a todos os que trabalham no SAMU NN, tem o objetivo 
igualmente de proteção da equipe, sendo de uso obrigatório para as equipes durante o turno de trabalho, de maneira 
correta. 
 
O Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA 
AMUSEP-PROAMUSEP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE: 
 
Artigo 1º: Fica revogada parcialmente a Instrução Normativa Nº 05 de 31 de outubro de 2022. 
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Artigo 2º: Fica estabelecido que, a entrega dos uniformes aos empregados públicos lotados no Programa Regional SAMU 
Norte Novo, somente ocorrerão mediante solicitação ao Setor de Segurança do Trabalho do Consórcio, o qual será 
responsável por analisar o requerimento decidir pelo deferimento ou não do pedido. 
 
§1º Aos Enfermeiros, Condutores de veículo e Técnicos de Enfermagem serão entregues, de acordo com a necessidade 
fática e nos termos do caput, os seguintes itens: 
 
 Macacão; 
 Par de botas; 
 Camisetas; 
 Boné; 
 Jaqueta; 
 Capa de chuva. 
 
§2º Aos Técnicos auxiliares de regulação médica (TARM) e empregados do setor administrativo lotados no Programa 
SAMU Norte Novo, serão entregues, de acordo com a necessidade fática e nos termos do caput, os seguintes itens: 
 
 Agasalhos; 
 Camisetas. 

 
§3º Os empregados públicos, de quaisquer dos referidos cargos, assim que admitidos, receberão os itens devidos no 
momento da contratação. 
 
Artigo 3º: É obrigatório a utilização de uniforme pelos profissionais integrantes das equipes de intervenção do Programa 
Regional SAMU NN, para exercer suas atividades de trabalho, para todos os profissionais lotados no programa, cabendo 
ao empregado público se apresentar ao trabalho devidamente trajado com o uniforme. 
 
Artigo 4º: O uso do uniforme é obrigatório em todos os atendimentos realizados pelo SAMU NN, sendo certo que 
empregados públicos que realizarem atendimentos sem o devido uso, bem como estiver usando roupas fora do padrão 
adotado, serão devidamente notificados pela Coordenação a que estiverem vinculados. 
 
Artigo 5º Os uniformes não poderão ser cedidos ou emprestados a terceiros, bem como é vedado também a utilização de 
uniforme em ambientes estranhos ao local de trabalho, como por exemplo em reuniões, encontros, eventos, festas e 
compromissos de ordem pessoal. 
 
Artigo 6º: Os uniformes deverão serem devolvidos ao PROAMUSEP, devidamente limpos e lavados, em caso de rescisão 
de contrato de trabalho. 
 
Artigo 7º: Sendo verificado que danificações se deram por uso indevido/mau uso dos uniformes, caberá a coordenação 
devida notificação ao profissional, bem como, informar ao PROAMUSEP para finalidades apropriadas. 
 
Artigo 8º: O uniforme poderá ser aberto ou rebaixado apenas quando as unidades estiverem na base, fora de atendimento, 
sendo extremamente proibido, em nenhuma situação, o uso de calçados abertos, sandálias, chinelos, assim como 
calçados esportivos. 
 
Artigo 9º: Fica proibido aos funcionários a utilização das seguintes vestimentas no interior das Bases do SAMU NN: gorro, 
chapéu ou qualquer acessório que cubra a cabeça                                                                      e não caracterize EPI, bem como uso de shorts, bermudas, chinelos, 
camisetas, dentre outros. 
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Artigo 10º: A Coordenação será responsável pela fiscalização e exigência do cumprimento a determinação de normas de 
uso dos uniformes, tomando as providencias cabíveis em caso de desatendimentos a presente Instrução Normativa. 
 
Artigo 11º: A entrega de EPI ocorrerá de acordo com a necessidade fática, sob análise do Setor de Segurança do Trabalho 
do PROAMUSEP. 
 
§1º De acordo com a Norma Regulamentadora NR 06, considera-se EPI o dispositivo ou produto de uso individual utilizado 
pelo trabalhador, concebido e fabricado para oferecer proteção contra os riscos ocupacionais existentes. 
 
§2º Apenas serão disponibilizados EPI, de fabricação nacional ou importado, com a indicação do CA – CERTIFICADO 
DE APROVAÇÃO, expedido pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 
§3º Cabe ao Consórcio, adquirir somente o EPI aprovado pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de 
segurança do trabalho; orientar e treinar o empregado e exigir seu uso. 
 
§4º O EPI, será substituído imediatamente, quando danificado ou extraviado (exceto em caso de mau uso), cabe a 
organização comunicar ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho qualquer 
irregularidade observada. 
 
Artigo 12º: A presente IN deve ser atendida e observada por todos os colaboradores do SAMU NN, que trabalham na 
Central de regulação, bem como todas as demais bases descentralizadas, sob pena de cometimento de infrações 
disciplinares, as quais serão devidamente identificadas e seu causados responsabilizados nos termos legais. 
 
Artigo 13º: O mapa de tamanhos deverá ser entregue, quando solicitado, via ofício à administração do PROAMUSEP 
(setor de compras), encaminhado pelo coordenador (para as bases de Maringá), e o enfermeiro (para as bases 
descentralizadas), contendo: nome do profissional, cargo e tamanho de cada item. 
 
Artigo 14º: Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Maringá, 28 de março de 2024 
 
 
 
 
 

 

 

 

QUANDO FOR O CASO, OS ATOS PUBLICADOS NESTE INSTRUMENTO DEVEM 
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